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efeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

CONTRATO Nfl 132/2015

OMADA DE PREOS Nfl 008/2015

LC nfl 99 - Homologado em 29/06/2015

MINUTA DE CONTRATO DE EMPREITADA POR PREO GLOBAL QUE ENTIRE SI CELEBRAM 0
MUNICIPIO DE PAlO BRAGADO E A EMPRESA COMPACTA COMERCIO COMPACTA
COMERCIO DE PEDRAS LTDA

CONTRATANTE: Municip io de Pato Bragado. Estado do Paraná pesoa juridica de direito
pOblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 9 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo
Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade
RG n2 903.579-6/PR e do CPF n 9 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida
Continental, n. 2 919, Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA, CNPJ/MF n 9 04.242.001/0001-01,

e inscrição estadual n Q 90434476-18, estabelecida a Linha Arroio Fundo, s/n 9, Zona Rural, na
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná, representada neste ato por seu Socio o Senhor,
Mario Ferreira dos Passos, portador do CPF n2 211.036.150-68, RG n 2 1009708081,
brasileiro, casado, residente e dorniciliado na cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná,
acordam e ajustarn o presente contrato, nos termos da Lei N. 2 8.666/93, de 21 de junho de
2093, suas alteracöes subsequentes e Iegislaçào pertinente, Licitação rnodalidade TOMADA
DE PREOS N. 2 008/2015 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,
observaçöes e responsabilidades das partes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste instrurnento, o fornecimento de materiais e mao-de-obra para a
lrnplernentaçäo do Projeto de Pavimentação Poliedrica de Estradas Rurais corn Pedras
Irregulares, corn enfase a trafegabilidade de estradas rurais, corn a preservação de recursos
naturais, tendo por objeto a execuço indireta de Pavirnentaçäo Poliédrica em estrada
vicinal da Linha Cristal, ate a saida para PR 495, proxirnidades da IndUstria de Alirnentos
Hiléia, no MunicIpio de Pato Bragado - PR, totalizando 5.465,36m2.
1.10 serviço de pavirnentaçäo prevista neste edital inclui material e rnäo de obra, conforrne

memorial descritivo, planilhas orçamentárias, cronograma fIsico-financeiro e projetos,
anexo deste Edital.

CLUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS
Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessern transcritos, Os

seguintes documentos:
I-	 Edital de TOMADA DE PREOS n.9 008/2015; e
II -	 Proposta da CONTRATADA, datada de 01/06/2015
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CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DA EXECUçAO
Os serviços e materials necessários a conclusäo da obra, objeto deste contrato, serão
executados e fornecidos sob regime de empreitada global e de conformidade corn as
especificaçôes constantes do Edital de TOMADA DE PREOS fl. 9 008/2015, obedecendo os
requisitos de QUALIDADE, RESISTENCIA, FUNCIONALIDADE E SEGURANçA, previstos nas
Normas do Ministério do Trabalho e ABNT, pertinentes.

CLAUSULA QUARTA - DA FIScALIzAçAO E DO PAGAMENTO
A obra será fiscalizada e vistoriada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. Objeto
do presente contrato administrativo será continuamente recebido pelo fiscal da
CONTRATANTE, para avaliação de que os serviços foram executados de acordo corn o
previsto na proposta pela partes e rieste contrato administrativo.
§ 1 - 0 recebirnento não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e
segurança corn que deverá ser eritregue o objeto contratado.
§ 2 - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo
coma a proposta aprovada pelas partes e/ou como previsto no contrato.
§ 39 , Todas as ocorrências que vierem a prejudicar o andamento do presente CONTRATO
deverão ser comunicadas, imediatarnente e por escrito, a Diretoria de Gestäo de
Suprimentos, que procederá a abertura de processo cornpetente. Antes de comunicar a
Diretoria de Gestho de Suprimentos, o fiscal do contrato poderá, prirneiramente, cornunicar
oficialrnente a empresa sobre o problerna ocorrido, determinando o prazo para a defesa.
Findo esse prazo, corn ou sem êxito na resposta, enviará, entäo, tal cornunicacäo a Diretoria
de Gestäo de Suprimentos.
§ 49 Pela execução dos serviços e fornecimento dos materlais, objeto deste contrato, o
MUNICIPIO pagará a CONTRATADA, a importâflcia de R$ 149.949,26 (cento e quarenta e
nove mil novecentos e quarenta e nove reais e vinte e seis centavos), por mediço mensal,
em ate 10 (dez) dias após o aceite pela fiscalizacão, conforme tabela abaixo:

DESCRICAO	 VALOR POR M 2	PERCENTUAL
MATERIAL	 R$104.964,81	 70%
MAO-DE-OBRA	 R$ 44.984,45	 30%
TOTAL	 R$ 149.949,26	 100%

§ 52 No preço apresentado fiesta cláusula já estäo inclusas as despesas corn impostos,
seguro, taxas e demais encargos necessários a execuçäo do objeto contratado.

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO
0 pagamento do valor previsto na cláusula quarta será efetuado pelo MUNIC1PIO a
CONTRATADA por mediçäo mensal, mediante a apresentaçäo, por parte da CONTRATADA
dos seguintes documentos:

Declaração que a empresa cofitratada possui escrituração contabil regular e que o
valor do material contratualrnente estabelecido e destacado na fatura nâo é superior
ao de aquisiçäo, cornprovado por documento fiscal (Art. 105, inciso II, da IN n. 9 71,
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de 10/05/2002), encontra-se devidamente contabilizado, firmado por contador
devidamente habilitado e pelo responsável legal da empresa contratada.

Ha Os valores de material ou de equipamentos, fornecidos pela contratada, deverão ser
destacados na fatura, nota fiscal ou recibo de prestacao de serviços, de acordo corn o
valor discriminado no contrato (Art. 42 e parágrafos, da IN N. 69, de 10/05/2002),
para fins de retençäo dos 11% para a previdencia social sobre o valor da rnao-de-
obra.

III
	

Certidão negativa de débitos - CND, junto ao INSS, quando for realizada a ültima
medição.

lv-	 Alvará de construção
v-	 Laudo de mediçao da obra, contendo a especificacäo e quantificaçâo dos serviços

executados, devidarnente datados e assinados pela fiscalização.
Comprovantes de que o contrato se mantérn em situação regular no comprimento
dos encargos sociais.

- Parágrafo Prirneiro.
O pagamento será efetuado conforme rnediçao condicionada ao repasse do Governo
Federal e comprovaçâo dos cronograrnas fIsicos da obra, medição realizada pelo
CONTRATANTE e prévia apresentaç5o de GFIP'S corn a cornprovacäo de recoihimento dos
tributos e encargos trabalhistas, lista dos trabaihadores contratados que atuarn na execução
da obra, bern como comprovaçáo do pagarnento dos salarios e demonstrativo da folha de
pagarnento dos trabalhadores envolvidos na obra.

- Paragrafo Segundo.
Condiçöes mmnirnas de pagarnento:

• 12 Pagamento
• Matricula da obra - CEI Cadastro Especifico no INSS
• ART deexecuçäo
• Alvará de construçäo

Ultimo pagarnento:
• CND da obra
• Terrno de recebirnento provisório
• Certidão de conclusäo de obra

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA

A contratada obriga-se a entregar a obra concluida, sem nenhurna pendência e
provisoriamente recebida, dentro de 90 (noventa) dias dias corridos, contados a partir da
emissão da ordem de serviço. A vigência do contrato 4 de 12 (doze) rneses, contados da data
de sua assinatura.

Parágrafo ünico. A CONTRATADA obriga-se a iniciar a execuçäo da obra em ate 05 (cinco)
dias corridos apOs a emissâo da ordern de serviços expedida pelo Departamento de Viação,
Obras e Serviços Püblicos.
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TIMA - DA POSSIBILIDADE DE PRORR0GAçAO DO PRAZO DE ENTREGA DA
OBRA
o prazo de entrega da obra poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas em Lei, e também
quando houver necessidade e interesse do Municipio, desde que preenchidos os requisitos
legais.

CLAUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DA OBRA
A fiscatizaçao do MUNICIPIO acompanhará a execução da obra em todas as suas fases,
registrando as ocorrências no DIARIO DE CHAS quando, ao final cia execução, emitirá o
Termo de Recebimento Provisório, que deverá ser assinado pela flscalização do MUNIC1PIO e
cia CONTRATADA.

§ P. Transcorridos 30 (trinta) dias da emissäo do Termo previsto nesta cláusula, o
MUNICIPIO constituirá Comissäo para vistoriar a obra e, constatando a sua adequaçäo aos
termos contratuais, expedirá devidamente assinado pelas partes e de forma circunstanciada,
o Termo de Recebimento Definitivo.
§ 22. 0 Recebimento Definitivo ou Provisôrio nab exime a CONTRATADA da
responsabilidade civil e etico-profissional previstos na Legislaçâo, pelos materials e mao-
de-obra utilizados na obra, objeto deste contrato.

CLAUSULA NONA - DAS GARANTIAS
A CONTRATADA garante que os materials por ela fornecidos e a mão-de-obra utilizada para a
execução da obra, objeto deste contrato, são de primeira qualidade e atendem as
especificaçOes aqul estabelecidas e também o disposto no art. 618 do COdigo Civil.

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAç6E5 DA CONTRATADA
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigaçoes cia
CONTRATADA:
I - Fornecer por sua exclusiva conta, todo material, ecjuipamentos, acessórios e mo-de-

obra que se façam necessários para a execução total da obra, mesmo que näo
tenham sido incluldos nas planllhas de quantitativos pelo MUNICIPIO, porém
constantes das especificaçöes fornecidas para a elaboração da proposta e
pertinentes ao objeto contratado;

II - Responsabilizar-se pelos encargos e obrigaçaes trabalhistas, securitárias,
previdenciárias, fiscais e comerciais, resultantes cia execuçäo do contrato, relativos a
mão-de-obra e materials utilizados, bem como os decorrentes de responsabilidade
civil em geral;

III - Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuIzo causado as instalaçôes e ao pessoal
do MUNIC1PIO ou terceiros, por funcionários ou pertences da CONTRATADA ou seus
prepostos, correndo por sua conta exclusiva todas as providências e despesas
decorrentes;

IV - Antes de iniciar a execuçäo dos serviços, confrontar entre 51 os desenhos,
quantitativos e especificaçOes envolvidas dando conhecimento a flscalização da
programação. Em caso de constatar discrepâncias, erros, omissöes ou dj2yias,
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deverá apresentar proposta de soluçôes, cabendo a fiscalizaçäo aceitar ou solicitar a
apresentação de outras alternativas, levando sempre em conta a boa técnica;

V- Assumir exciusiva responsabilidade por todos os prejuIzos que causar ao Municipio
de Pato Bragado, por inadimplemento de qualquer obrigaçäo contratual,
especialmente no que se refere ao cumprimento das especificacoes, projetos e prazo
de execução;

VI -	 Efetuar as suas expensas, a transporte de pessoal, materials e equipamentos, ate o
local da obra;

VII -	 Manter no local da obra, preposto habilitado para representá-la na execução do
contrato e acompanhar os trabalhos de recebimento da obra;

VIII - Os serviços deveräo ser executados em consonância corn o memorial descritivo, corn
qualidade cornpatIvel com as normas vigentes;

IX -	 Deverá atender na integra a legislaçäo trabalhista, permitindo a vistoria da obra a
qualquer tempo pelo CONTRATANTE;

X- Responsabiliza-se a CONTRATADA por acidente de qualquer natureza ocorrido na
obra ou em decorréncia da rnesma, inclusive decorrente de ausência de sinalizaçäo
ou seguranca;

Xl - A CONTRATADA deverá manter a qualificacäo técnica apresentada por ocasião do
processo licitatorio durante toda a duraçao do contrato. Em caso de alteraçao do
acervo técnico, devera providenciar antecipadarnente acervo equivalente, fazendo
comunicaçäo previa ao CONTRATANTE.

XII - A CONTRATADA se obriga a eletuar o registro da obra junto ao INSS.
XIII - Todos os recursos fIsicos, humanos e materials necessários a execução dos serviços

contratados sero fornecidos pela CONTRATADA, que será responsável pela
quantidade, qualidade e utilizaçäo.

XIV - Providenciar as alvarás de construção, recolhimento da ART, INSS e outros
necessários a execuçäo e liberação da obra, antes da expedicão do Termo de
Recebimento Provisório a ser lavrado pela Fiscalizacão;

XV - Manter contatos com o MUNICIPIO, sernpré por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais determinados pela urgência, que devero ser registrados no
Diário de Obras e confirrnados por escrito no prazo de 03 (trés) dias Uteis;

XVI - Manter em compatibilidade corn as obriqaçöes por ela assumidas, todas as
condiçöes de habilitacöo e qualificacüo exigidas no Edital de TOMAD4 DE PREOS
n. 2 CP- 00812015, durante a execuçüo deste contrato.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAçÔES DO MUNICIPIO
Além das naturalrnente decorrentes do presente contrato, constituern obrigaçOes do da
CONTRATANTE, afIm de viabilizar a execuço do objeto deste contrato administrativo:

-	 Pagar o valor constante na clausula quarta no prazo avençado;
II - Acompanhar e fiscalizar os serviços em todas as suas etapas, registrando as

ocorréncias no Diário de Obras, sendo que a fiscalizaçäo periódica näo implica na
aceitação tácita de etapas e serviços executados;

III -	Realizar os trabalhos de aceitação e recebimento, na época oportuna, ernitindo os
respectivos termos e registrando-os no Diário de Obras, no qual deverá cons-
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ne, endereço, telefone, engenheiros responsáveis, fiscalizaçao e mestre de
obras da CONTRATADA;

b) Nome, endereço e telefone da fiscalizaçao da obra;
c) Prazo para execução da obra;
d) Data do início das obras, dias corridos e acumulativamente as dias impedidos de

trabalhar, par casos fortuitos ou de força major;
e) Substituição de desenhos ou especificaçaes;
1) Düvjdas, alteraçöes e definiçoes;
g) lnIcio e término dos principais serviços;
h) Comunicaçôes em geral, entre a CONTRATADA e a MUNIC1PIO.

Efetuar a retençao da contribuição previdenciária de 11% (onze por cento) sabre o
valor da mäo-de-obra incidente par ocasião do pagamento e recolher para o INSS, de
acordo corn as normas previstas nas Instruçöes Normativas em vigor.
Fornecer todos os elementos e prestar todas as informaçôes necessárias a execução
do objeto;
Exercer a fiscalizaçäo dos serviços por servidores especialrnente designados e
documentar as ocorrências havidas;
Pagar a preço estipulado dentro do prazo estabelecido neste contrato administrativo,
correspondente aos serviços prestados;
Man ifestar-se formalmente em todos as atos relativos a execução do contrato.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA GARANTIA CONTRATUAL
Para garantir a execução do objeto deste instrumento, a CONTRATADA opta pelo seguro-
garantia, caução em dinheiro ou fiança bancária, no montante de 5% (cinco par cento) do
valor total deste contrato, comprometendo-se a apresentar a apólice de seguro
devidamente quitada ou carta de fiança bancária junta ac, Setor de Compras do MunicIpio,
em ate 15 (quinze) dias após a assinatura deste contrato.
Parágrafo ünico. A devolucäo da caucao em dinheiro do contrato será feita mediante a
apresentação de:

Terrno de Recebimento Definitivo emitido pela area responsável pela obra, ou
declaraçao da própria area responsável de que a obra foi executada nos padrôes
técnicos exigidos, quando näo seja possIvel por fatores fora da responsabilidade do
contratado, colocar a rnesrna em funcionalidade;

II-	 Certidão Negativa de Débito - CND, junta ao INSS, que, quando emitida através da
Internet, fica condicionada a verificaçäo de sua validade.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS PENALJDADES
0 atraso injustificado na execução dos serviços contratados implica no pagamento de multa
de 0,1% (zero vIrgula urn por cento) par dia de atraso, limitada a 3% (très por cento) -
equivalente a 30 (trinta) dias de atraso - calculada sobre o valor total do contrato, isentando,
em conseqUência, o MUNICIPIO de quaisquer acréscimos, sob qualquer tItulo, relativos ao
periodo ern atraso. A partir do 31 (trigésirno prirneiro) dia de atraso será considerado a
abandono da obra, sendo aplicada, cumulativamente tom a multa por atraso, aquela
correspondente a penal idade por inexecuço parcial ou total, conforme o caso.
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§ 19. Havendo atraso de pagamento, pagará o MunicIpio ao licitante vencedor multa
correspondente a 0,1% (zero vIrgula urn por cento) por dia de atraso, limitada a 9% (nove
por cento) - equivalente a 90 (noventa) dias de atraso - calculada sobre o valor da parcela
em atraso.
§ 2. A inexecução parcial do ajuste ou execuçäo parcial em desacordo corn o presente
Edital, implica no pagamento de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor
total do contrato e/ou da nota de empenho.
§ 32, A inexecuço total do ajuste ou execuçäo total em desacordo com o presente Edital,
irnplica no pagarnento de multa de 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor total do
contrato e/ou da nota de ernpenho.
§ 42• A aplicação de rnulta, a ser determinada pelo Municipio, após regular procedimento
que garanta a prévia defesa da ernpresa inadirnplente, não exclui a possibilidade de
aplicaçao de outras sançôes previstas no art. 87 da Lei 8.666/93 e alteraçaes.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA RESCISAO
0 presente instrumento contratual será rescindido:

Pelo MUNICIPIO, quando a CONTRATADA:
a) Transferir no todo ou ern parte o contrato, sern prévia autorização do MUNICIPIO;
b) Não cumprir ou cumprir irregularrnente qualquer obrigaçäo contratual;
c) Falir, dissolver a sociedade ou modificar sua finalidade de rnodo que, a juizo do

MUNICIPIO, prejudique a execução do contrato;
d) Reduzir, sem antes recorrer as autoridades competentes, por prazo superior a 10

(dez) dias consecutivos, o ritmo dos trabalhos ou nao curnprir o cronograrna de
execução dos serviços contratados, de rnodo a impossibilitar a sua conclusäo dentro
do prazo avençado neste contrato;

e) Sem a devida autorização escrita, não observar as especificaçoes técnicas de
qualidade do material de execuçäo, após advertência por escrito da fiscalizaço do
MUNICIPIO.

II - Pela CONTRATADA, quando o MUNIC1PIO inadirnplir quaisquer cláusulas ou condiçoes
estabelecidas neste contrato.

§ 1. Ocorrendo motivo que justifique e aconseihe, atendido ern especial interesse do
MUNIC1PIO, poderá o presente contrato ser rescindido, exclulda sernpre qualquer
indenizaç5o por parte do MUNICIPIO.
§ 22. Quando a resciso se der pelo motivo previsto no item II, persistirá a responsabilidade
do MUNIC1PIO pelo pagarnento dos serviços prestados e näo pagos.
§ 32, Quando a CONTRATADA der causa a rescisäo do contrato, além da multa de 20% (vinte
por cento) do valor contratual e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das
seguintes sançôes:

	

-	 Adverténcia;

	

II -	 Suspensäo temporária de participação ern licitaçäo e impedimento de contratar corn
o MUNIC1PIO, pelo prazo de ate 02 (dois) anos.
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CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO CASO FORTUITO E FORA MAIOR
Os motivos de caso fortuito e força maior, definidos pela Legislaçäo civil, deverão ser
notificados e comprovados ao MUNICIPIO, dentro de 05 (cinco) dias üteis de suas
ocorréncias e constarem devidamente registrados no Diário de Obras e em sendo aceitos,
näo serào considerados para a contagem de prazo de execução.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA DESPESA ORçAMENTARIA
As despesas decorrentes do presente contrato, ocorrerão por conta da Dotação
Orçamentária fl.2:

02.008 - SECRETARIA DE OBRAS, VIA çAO E URBANISMO
267821350.1 .008 - Pavimentoção, Restauraçöo e Cascaihamento deEstradas Vicinais
4.4.90.51.02.02-5851— Ruas, Logradouros e Estradas Rurais - Fonte

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO
Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de Marechal Candido Rondon -
Estado do Paraná, como o ünico competente para serem dirimidas todas as dávidas que
porventura se originem no presente contrato.

Assim, estando justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual
teor, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Pato Bragado, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de junho de 2015.

Mario Ferreira dos Passos
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ORDEM DE SERVIO
CONTRATO Nfl 132/2015

TOMADA DE PREOS N. 008/2015

OBJETO: Execução indireta de Pavimentaçäo Poliedrica em estrada vicinal da Linha Cristal,
W a salda para PR 495, proximidades da Indüstria de Alimentos Hiléia, no Municiplo de Pato
Bragado - PR, totalizando 5.465,36m2.

VALOR GLOBAL: R$ 149.949,26 (cento e quarenta e nove mil novecentos e quarenta e nove

reais e vinte e seis centavos)

PRAZO DE EXECUçAO: 90 (noventa) dias.

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ n.9
95.719.472/0001-05, AUTORIZA a empresa COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA,
CNPJ/MF n 2 04.242.001/0001-01, e inscrição estadual n 2 90434476-18, estabelecida a Linha

Arroio Fundo, s/n 2, Zona Rural, na Cidade de Pam Bragado, Estado do Paraná, representada
neste ato por seu Socio o Senhor, Mario Ferreira dos Passos, portador do CPF n2
211.036.150-68, RG n 2 1009708081, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de
Pato Bragado, Estado do Paraná, nos termos pactuados entre as partes através do contrato

n. 2 132/2015, assinado no dia 29 de junho de 2015 a dar inIcio ao serviço a execuço da obra
acima identificada, obedecendo aos padrOes técnicos.e das exigéncias da Legislaço vigente,
em especial o Proleto, memorial e Planilhas anexa ao Processo de Licitaçäo - Tomada de
Precos 008/2015 e Proposta adjudicada.

Pato Bragado - PR, em 29 de junho de 2015.

Ag'
P feito do MunicFpio

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fcix: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001.05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - ParanO
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